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 associação imargem

arte urbana e grafitti + permacultural + 
navegação à vela + alimentação saudável



sobre o projeto
O projeto “Navegando nas Artes - ano II” é 
um projeto educacional de continuidade 
que visa realizar aulas de Vela, Natação 
e Oficinas socioambientais, para 

O projeto terá a duração de 12 meses, 
com aulas 2x por semana, às terças e 
quintas ou às quartas e sextas. Também, 
serão oferecidas atividades extras aos 
sábados. 

60 crianças e 
adolescentes



Sede da Associação

Represa Billings

(R. Nove de Setembro, 88 - Chácara Gaivotas, São Paulo - SP)

2025-2026
A previsão é executar o projeto 
entre o 1° trimestre de 2025 e 
o 1° trimestre de 2026.

 oNDE?

quando?

As datas podem sofrer alterações de acordo com a captação, aprovações, 
liberações e outras variáveis da Lei de Incentivo ao Esporte.

SÃO PAULO

Represa Billings

São Paulo



 Além da prática do esporte

Palestras educativas.

Ações e Campanhas
Ambientais e Sociais.

Acompanhamento
escolar.

Eventos de integração.



kit aluno Alimentação

Camiseta;

Shorts;

Boné.

Sanduíche;

Suco;

Salada de Frutas.



metas e monitoramento

QUALITATIVAS

Incentivar hábitos saudáveis.

Análise semestral de satisfação. Garantir 70% de 
frequência dos alunos. Participação no projeto.

Peso e estatura dos alunos.

Percentual de satisfação.

Controle de frequência no
projeto e nas palestras.

Obter retenção de 70% 
dos alunos do projeto.

Atender alunos matriculados 
no sistema público de ensino.

Atingir 70% de 
satisfação dos alunos.Avaliações físicas.

Oficinas trimestrais sobre meio 
ambiente, saúde e educação.

MONITORAMENTOQUANTITATIVAS



investimento

R$ 938.202,  3
Dados Bancários: 
Banco do Brasil Agência n° 4309-5 

Conta Corrente (Captação) vinculada n° 65558-9

Período de Captação até: 01/10/2026

RH
22,98%

Serviços de Terceiros
9,32%

Encargos 
Trabalhistas

15,22%

Uniformes
3,54%

Material Didático
0,42%

Equipamento
0,44%

Hospedagem / Alimentação

Serviços Operacionais 

30,53%

0,76%
Locomoção

0,73%

Materiais Esportivos
4,67%

Divulgação/Promoção
0,07%



 como ajudar

A Lei de Incentivo ao Esporte – Lei 11.438/2006 é uma Lei Federal que permite que empresas e pessoas físicas invistam parte do que pagariam
de Imposto de Renda em projetos esportivos aprovados pela Secretaria Especial do Esporte do Ministério da Cidadania.

Podem destinar até 2% do
Imposto de Renda anual
devido (desde que
tributadas pelo lucro real).

Pessoa Jurídica

Podem destinar até 7% do
Imposto de Renda anual
devido (declaração na 
forma completa).

Pessoa Física



pelo o que lutamos



 contrapartidas

Aplicação da marca do patrocinador em 1 Banner 1,0m X 1,30m (no local de execução do projeto).

Aplicação da marca do patrocinador em 1 Faixa de 4,0m X 0,70m (no local de execução do projeto).

Visibilidade do patrocinador no site e nas redes sociais (em publicações, hashtags e stories).

Aplicação da marca do patrocinador no Kit Aluno (Camisetas, boné e bermuda). IM
A
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EM



 contrapartidas

Vagas nas oficinas de grafitti e arte.

Possibilidade de participação no multirão de limpeza da represa.

Possibilidade de participação no plantio de arvores.

Convite para o Luau.

Colaboração na confecção das hortas agroecológicas.A
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 nossos parceiros



 faça parte dessa tripulação!
contribua para esse projeto acontecer

www.navegandonasartes.com.br

/navegandonasartes/

/navegandonasartes/



www.valorizeprojetos.com.br/

/valorizecontatos

(51) 3922-0575 / 984534407

Vinicius da Silva Alves

contato@valorizeprojetos.com.br


